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ESTADO DE RORAIMA
PRET'EITURA MUNICIPAL DE NORMAIIDIA

..AMAZÔNIA: PATRIMÔNTo DoS BRASILEIRoS.
TRABALIIO, RESPEITO E JUSTIÇA

TERMO DE REFERÊNCIA

l. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 60, XXTII, Ar.Íi\EA "A'1.1. "EVENTUAL.CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO, DE MÁQUINAS PESADAS (HORA UÁQUIXA) - INCLUINDO OPEIúDOR,
COMBUSTÍVBT, P MANUTENÇÃO, CONFORME ESPECIFICAdOEs CoNSTANTES No EDITAL
E SEUS ANEXOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MI.'NICIPAL DE
TNFRAESTRUTURA E sERVrÇos púerrcos - sMrsp-.
1.2. Natureza do Objeto:
I '2.1. Os bens obieto desta contratação sâo caracterizados como comuns, conforme justificativa descrita no
Estudo Tecnico Preliminar.
1.4. O quantitativo é estimado com base na demandq não gerando obrigação da Contratante de execução
total durante a vigência do contrato. O quantitativo foi definião apenas p-u Íi-it* e dimensionar a proposta
dos licitantes.

2- QUANTITATMS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTTçO 60, XX[I,
ALÍNEA ó6A e I''
2.1. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, a Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Scrviços Públicos, considcrou a dcmanda dc scrviços a scrirn rcalizadrs no cxcrcício aô zozs
2.2- - Foi realizado pesquisa de preços com base em planilha de custos de 3 (três) fornecedores da região,
resultando no valor estimado de RS 13.324.958,33 (treze milhões, trezentos e vinte e quatro mil, novecentos
e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos), na qual, o objeto dos serviios deverá atender as
especificações técnicas e quantidades descntas na tabela abaixo:

LOTE UNICO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÂO (HORA MÁQUTNA)

001

v

ITEM DESCRTÇÃO T]NIDADE QUANTIDADE
VALOR

UMTÁRIO
VALOR

TOTAL (R$)
ESCAVADEIRA
soBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20
M3, PESO OPERACIONAL 2I T,
POTÊNCIA BRUTA I55 HP - CHP
DIURNO. AF_06/2014 - INCLUINDO
OPERADOR, COMBUSTÍVEL.

HORAS 3000 R$ _533,33

R$ 523,33

R$ 1.600.000.00

002

MOTONIVELADORA A
BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO
13032 KG, LARGURA DA LÂMINA
DE 3.7 M - CHP DIURNO.
AF_06/2014
OPERADOR

INCLUTNDO
COMBUSTÍVEL.

HORAS 2000 R$ 1.046.666,67

003

PA CARRECADEIRA SOBRE
RODAS, POTÊNCrA lÍqumA rzr
HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA
1,7 42,8 M3, PESO OPERACIONAL
11632 KG - CFIP DIURNO.
AF_0612014 - INCLUINDO
OPERADO& COMtsUSTIVEL,
MANUTENÇÃO.

HORAS 2000 R$ 483,33 R$ 966.666.67
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004

CAMINHÃO PIPA IO.OOO L
TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL
23.OOO KC, CARCA UTIL MÁXIMA
I5.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE
EIXOS 4,8 M. POTENCIA 230 CY,
TNCLUSIVE TANQUE DE AÇO
PARA TRANSPORTE DE ÁCUA -
CHP DIURNO. AF 116/2014
INCLUTNDO OPENAOON,
COMBUSTÍVEL, MANUTENCÃO.

HORAS 2000 R$ 600,00 R$ 1.200 000.00

005

TOCO, PESO BRUTO
TOTAL 16.000 KG. CARGA UTIL
MAXIMA DE 10.685 KG,
DISTÂNCIA ENTRE.EIXOS 4.80 M,
POTÊNCIA 189 CV EXCLUSIVE
CARROCERIA - CHP DIURNO.
AF_06/2014 - INCLUINDO
OPERADOR COMBUS TÍVEL,

C

HORAS 2000 R$ 416,67 R$ 833.333,33

006

VADEIRA SOBRE
RODAS COM CARREGADEIRA.
TRAÇÂO 4X4, POTÊNCH LiQ 38
HP, CAÇAMBA CARREG. CAP.
MrN. I M3, CAÇAMBA RE.TRO
CAP. 0,26 M3, PESO
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG,
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO
MÁX. 4,37 M - CFIP DIURNO.
AF_06/2014 - INCLUTNDO
OPERADO& COMBUS

RETROESCA

rÍvBr-,

HORAS 2000 R§ 766.666,67

007

TRATOR DEESTEIRAS.
I5O HP, PESO OPERACIONAL 16,7
T, CPM RODA MOTRIZ ELEVADA
E LAMINA 3,18 M3 - CHP DIURNO.
AF_062014 INCLUINDO
OPERADO& CON4BUS rÍvrL

HORAS 2500

R$ 383,33

R$ 426,65 R§; 1.066.625.00

008

ACTADOR PE DE
CARNEIRO VTBRATORIO.
POTENCIA 125 FIP, PESO
OPERACIONAL SEI\{/COM
LASTRO 11,95 / 13,30 T, IMPACTO
DINAMICO 38,5 /22.5 T, LARGURA
DE TRABALHO 2,15 M - CHP
DIURNO. AF 0612014

ROLO COMP

TNCLUTNDO OPERADOR,
COMBU

HORAS 3000 R$ 416,67 R$ 1.250.000.00

009

TOR DE ESTEIRAS,
I25 t{P, PESO OPERACIONAL I2,9
T, COM LÂMINA 2.7 M3 - CHP
DIURNO. AF IO/2014

TRA

HORAS 2500 R$ 366,67 R$ 916.666.67
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TRATOR DE PNEUS COM
porÊrucre DE 85 cv. TRAÇÀo
4X4, COM CRADE DE DISCOS
ACOPLADA - CHP DIURNO.
AF_OLI2OI7 INCLUINDO
OPERADOR, COMBUsrivpl,
MANUTEN

HORAS 2000 R$ 491,67 R$ 983.333.33

0ll

BASCLTLANTE IO M3,
porÊNcre z3o cv,

TNCI,USIVE CAÇAMBA
naprÁlrca, coM DISTRIBUTDoR
DE AGREGADOS ACOPLADO
CHP DIURNO. AF O2I2OI7

TRUCADO,

TNCLUINDO oPERADO&
COMBUS

HORAS 3000 R$ 473,33 R$ 1.420.000.00

012

CARROCERIA COM
GUTNDAUTO COM CAPACIDADE
DE 4.5 T.M - I88 KW.- INCLUINDO
OPERADO& COMBUS

o
TÍvEL,

HORAS 2500 il$ 510,00 R$ 1.275.000.00

VALOR TOTAL RS 13.324.958,33

2'3, Os valores de referência dos itens não poderâo ser superiores aos valores acima descntos.2.4. Os valores totais dos itens deste Tenno de Referência sornam a importârcia de R$ 13.324.95g,33
(treze milhões, trezentos e vinte e quatro mil, novecentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos).2-'5'- A empresa licitante que apresentar os valores superioies conforme o item 2.4. deste Termo de
Referência será desclassificada automaticaÍnente do item quà se apresentar irregular, perdendo assim o direito
de participação na etapa de lances.
2'6' Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a virgul4 podendo
ser reajustado anualmente pelo indice do IPCA ou outro índice oficial que veúa substiiuí-to.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA coNTRATAÇÂo -ARTlco 60,INCtso xxlll, ALíNEA *8"
3'1' A Fundamentaçâo da Contratação e de seus quantitativos encontra-sá po*,enori zada emtópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS- ARTIGO O, § IO,INCISO II4'l' os scrviços, objcto dcstc Tcrmo dó Rcfcrência, podcrão scr cxccutados cm qualqucr iírca
deste municipio, tanto urbana quanto rural, nos termos da Ordem de Serviço encamiúadà u'"1npr.ru
ContraÍada.

s. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE R.EGISTRO DE PREÇO - ARTTGO 60, xxlll,,qliNg,{.úAI

5'1' A validade da ata-de. regislro de preços 
_se 

râ de 12 meses, podendo ser renovada por mais de l2 meses
nos termos do Art. 84 da Lei l4.l33l2o2l,desde que *-prouado o preço vantajoso.

9. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTTGO 60, )o(rII, ALÍNEA "C"6'1' A solução que melhor atende as necessidades da Administração e contrataçao de pessoa
-iurí-dica para realizaqão de Prestação de Serviços de Locação (Hora Maquina) atiavés do Sistema de Registro
de Preços.
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7. REeUISIToS DE coNTnamçÃo_ ARTIco 6", xxIII, ALÍrrIEA *D"
7.1- Os itens têm natureza de bens comuns e continuada tendo em vista que seus padrões de desempenho e
qualidadc podcm scr objctivamcntc dcfinidos pclo cdital, por mcio dc cspôcifi,:açõôs usuais dc mcrcádo, nos
termos do art. 6", inciso XIII, da L"ei Federal n" 14.133/2021;
- A contratante é facultada a conferência diária das horas trabalhadas, do horímctro, no início e no final do dia.
por um funcionário do qual sera indtcado pela Secrefária Municipal de Obras pararealizar o apontamento
destes maquinários.
- A contratante é facultada a conferência da quilometragem rodada do hodômetro. no início e no final do dia,
por um funcionárno do qual sera indicado pela Secrelária Municipal de Obras para realizar o apontamento
destes maquina retreoescavadeira locada.
- O operador deveÉ ser habilitado em curso de máquina pesada e manteÍ vínculo empregatício com a
contratada.
- A solicitação de pagamento através da nota fiscal de serviço, será recebida pela Secretária Municipal de Obras
somente após a apresentaçâo do boletim diário de serviço, sendo o paga-ento rcservado para o início de cada
mês referente aos serviços prestados no mês anterior, sendo que o cdõulo das horas sera iealizado pelas horas
efetivamente utilizadas e conferidas com o apontamento do úncionário indicado pela contratante:
- Efetuar a mobilizaçâo dos maquinános no pfttzo e local indicado pela administraçâo até o local dcterminado
pela contratante.
- Disponibilizar os maquinários em perfeito funcionamento, com operador qtralificado, no local solicitado,
sendo todas as despesas com manutenção geral, abastecimentos, mobilizaçao, àmeotação, estadia, ."gr*rrçr,
transporte. despesas relativas ao uso do dos mesmos e todos os encÍrgos inerentes serão por conta daémpresa
contratada.
- Os maquinários que atenderem ao Município deverão estar em ótimo estado dc conservação, sendo de inteira
responsabilidade da Contratada quaisquer danos ou avarias, que porventura possam ocorrer durante a prestação
do serviço.
- Os serviços deverão ser iniciados em até 48 (quarenta) horas, após a liberação da Autorização de
F-ornecimento e/ou Ordem de Serviço.
- A Contratante podeni a qualquer tempo recusar os serviços no todo ou em parte, sempre que não atenderem
ao estipulado no contrato 

9u Ts padrões exigidos pela Administração ou pelã legislação especifica.
- A contratante se resen'a do direito de pediriubstlt içao do equipamento ou dc õperador.
- Fica a cargo da contratada realizar a segurunça dos equipamentos dos quais ncarao em locais específicos
solicitados pela contratante, onde estes frcarão aguardando o início dos trabalhos no dia seguinte, não sendo
de responsabilidade da contratante a segurança/vigia destes equipamentos locado.
- o prazo de execução dos sen'iços seni pelo períódo de 12 (dãzà) meses, podendo ser prorrogado nos termos
da legislação em vigor.
- A responsúilidade dos serviços é por conta da contratante, com isso a contratada devení disponibilizar o
número de maquinários com operadores suficientes para préstaçâo dos serviços conforme necessidade da
contratante, quando se fizer necessário.
' Utilizar operadores/motoristas habilitados e com conhecimentos dos sen iços dos quais serão solicitados e
executados' em conformidade com as nornÍs e determinações em vigor, devãnco obeàecer, rigorosamente oshonirios predeterminados na Autori zação de Fomecimento e/ou õrdê- de Serviçá, 

-úr- 
"o-o serviços

solicitados.
- A contratada deverá disponibilizar pÍra os operadores/motonstas os Equipamontos de proteção lndividual -EPI, de acordo com as nolrnas intemas do local da prestação dos serv'iços além cle identificação através crachá.
- A contratada deveá instruir seus funcionários quanto à necessidade dL respeitar orientações da administraçõo.
inclusive quanto an cumprimento de norrnas intemas.
- Os maquinários para a prestação de serviço deverão estaÍ sempre em perfeitas condições de funcionamento,
seguftmça, limpeza' com todos os itens obrigatorios e documentações ém dia exigidas pelas Leis vigentes doC.T.B.:
- A Contratante reserva o direito de solicitar ao Setor Municipal de Tràrsito do Município vistorias aleatóriasnos maquinários e veículos que estão destinados a prestação áos serviços deste objero; ' -

- A Contratada fica obrigada a atender todos os pedidos ifetuados durante a vigência do contrato, observ.ado
os limites dos quantitativos estipulados.
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- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, de qualquer anormalidade que for
evidenciada quando da prestação dos seniços.
-- A Contratada ó rcsponsávcl pclos danos causados dirctamcntc à Contratantc ou a tcrcciros, usuários ou nâodos serr"iços contratados, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o ao-p*hamento do tontrato pela Contratante. conforme
a Lei no 14133/21

7 '2' O presente estudo registra os principais requisitos para a contratação, conforme abaixo:-Ptazo de entrega./execução: Em ate l0 (dez) dias úteis,à*rrt-do receúimento daordem de prestação descrviços cmitida pcla prcfcitura ou Sccrctaria Rcquisitanic.
- Cada execução de serviços deveá ser efetuada mediante solicitaçâo por escrito, formalizada em Autorizaçãoou ordem de Prestação de Serviços, dela devendo constar: o d;tq o valor uni'ário da entrega da execuçâo. aquantidade pretendid4 o local para executar, o prazo. o carimbo e a assinatura rlo resfunsavel, sendo efetuadadrretam_ente pelo órgão/entidade requisitante. dãvidamente autorizâdo peta autonaàã;;;"or.
- Local(is) e honírio(s) da entrega: A entrega do equipamento dereà sei reatizada no município de Normandia.em dias úteis, entre 08 h (oito horas) as l6h (deiesseis horas), cujo local 

" 
.., .r0...çà ,".ao previamenteinformados na ordem de fomecimento ou de outro docu,rento'equivalente.

- Prazo para substituição/coneção: em até 3 dias corridos
- Prazo de vigência da contratação: 12 meses a contar da data de assirntura da ata de registro depreços/contrato:
- Do Prazo e forma de garantia (garantias legat e complementar - inciso III, § Io, aÍt. 40- art. 5g -
§ l'do art. 96. NLL):
- As garantias serâo de acordo com o código de defesa do consumidor.

7.3. A licitante deverá apresentar, como documento necessário à habilitação:
- Documento, ATESTADo emitido por órgâo oficial co,opeiert., ./ou 

"n 
pi.ras privada comprovando que alicitante proponente tenha prestado ol te-iços de prestação de serviço do objeto para outros entes, de forma aatestar a capacidade tócnica paÍa a futura contratação;

- Documento, emitido por órgão oficial competente, comprovando que a licitante proponente está regular eapta para a prcstação dc scrviços pcrantc os orgão dc controlc c fiscalização;
- A prestaçâo de serviços ocorrerá de forma pAncputnA, durante o periodo cle l2(doze) meses:- Possuir regularidade perante o cNJ (conselho Nacional â" i"rtii"l, com cornpro.,ouçã ut*.,,es de certidâonegativa.
- Possuir ceÍidões válidas, conforme o §4'do a't. gr da tei n" r4.r33/202r
- Para habilitação, a Contratada deverá cumprir o disposto no art. 62 daLei n" 14.133/2021.
- Atender as solicitações nos pÍazos estipulados em Contrato.
- Responde r por todos .ot.glot referçntes a prestação de serviços do objeto da cc ntrataçâo, tais como impostos,seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e devcÉ t;;;"1". os respectivoscomprovantes. quando solicitados pelo Fiscal do Contrato.- Manter durante toda a vigência do Contrato as condições que ensejaram a sua habilitação na licitaçâo econtrataçâo.
- Cumprir o objeto do Contrato de acordo com as noÍrnas que regulamentâÍn o objeto da contratação.

7.4. Da Subcontratação
- E admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

7.5. Da participação ou vedaçâo de empresas em consórcio:- PoP o presente objeto não e necessária a prel'isão de participação de empresas de fbrma consorciada-considemndo que o objeúo não é complexo e. pode se. desenrol'ido por uma só r-p.".n'rãà"o;'r,ff:instituto, não representa para o caso óstudado, *ro, g-*iiu r'"".".rção contratual, e a sua não adoçâopermitiria maior facilidade para o processo de fiscalizaçá.

TRABALHO, RESPETTO E JUSTIÇA
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TRABALIIO, RESPEITO E JUSTIÇA

7.6,Da sustentabilidade, se for o caso:
'Em razão de se tratar de objeto de natureza comum, não foi vislumbrado nenhum critério de sustentabilidade
ncccssáÍio ao caso.
- Outros requisitos exigidos paÍa a contrataçâo, se for o caso: Não posstú em razão de se tratar de produtos
comuns de baixa complexidade:

9.1.11. Caberá exclusivamente a empresa contratad4 na prestação dos serr.iços, a responsabilidade pelopagaÍnento dos encargos trabalhistas. previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes ao pessoal integrantede sua sociedade, e bem assim- empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a empresa contratadacolocar a serviço no atendimento do obleto.
9.1.12. Ostrabalhos iniciarao as 07:30 ate as 17.30 horas, de segunda a sexta-feira e caso seja necessário
a execução de serviços considerados urgentes nos dias de sábado, domingo ou feriado, sem avariação de preço

7.7. Garantia dos serviços:
- Para efeito de garantia do serviço, será observado o que estabelece a Lei no 8.078 de I I de setembro de 1990
(código de defesa do consumidor) e a lei L4.l33l2l (NLLC - lei de contratos e licitações com a administração
pública) c ocorrcndo impcrfcição dos scrviços, durantc o pcriodo dc cobcrhrra prcvisto na lcgislação. o
prestador de serviços será comunicado oficialmente via e- mail e/ou telefone para ; refazimento imediato do
mesmo.

8. QUALIFICAÇÂO TECNICA
8'l' Atestado (s) de Capacidade Tecnica, fomecido por pessoa jurídica dc direito público ou privado.
dcclarando tcr a licitantc rcalizada ou cstar rcalizando fomccimcnto pcrtincntc c compatívcl cm caractcrísticas,
\ar.)rez4 volume, quantidade, prazos e outros dados caracteristicos com o objeto deite Termo de Referência-
de forma satisfatóna.

9, MODELO DE EXECUÇÂO DO OBJETO _ ARTIGO 60, XX[I, ALÍNEA "E"
?.1. A (s) empresa(s) contratada (s) para a prestação dos seniços devára (âo):9'1'1' A contratadadeveá cumprir intigralmente tàdas as condições estaueteóiaas, no projeto básico outemro de referência sujeitando-se, inclusive, as penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suascláusulas;
9'l'2' Realizar o serviço descritos na requisição e informados conforme proposta de preço apresentada:
?:t'1' Ser empresa do ramo do serviço a ser contratado conforme a"."riçápi"uÀ,u ru classificaçãoNacional de Atividades Econômicasl
9'l'4' Destinar a realizaçãa do serviço profissionais especializados e devidamente habilitados para
desenvolverem as atividades neces,sá,rias a perfeita e integral e*ecução do objeto contratado;9't'5' A contralada deveni fomecer as máquinas uÍ*t""ia*, com operadores devidamente habilitados ecom os equipamentos de proteção necessários.
9'l'9' Para pagamento, será contab llizada ahoraa partir do momento em que se inicia o serviço no local
designado, não sendo contabilizado a hora em função dos deslocamentos até os locais de prestação de serviços.
bem como qualquertipo de intermpção não solicitadâpelaAdministração, ou seja, amediçâo sení efetuada pelas
horas efetivamente trabalhadas.
9'l'7' Quando o scrviço dcmandar rctirada dc matcnal (cscavaçõcs, rcstos vcgctais, dctritos) ficara acarg^o da contratada providenciar o local de bota fora do matenal a ser descartarlo.9'l'8' os requisitos p:Ira contratação de empresa 

".p""iulirrdu 
devem seguir os pressupostos pelacontratada de comprovar capacidade técnica e operacional, demonstrada através de documenlação de

:lgla4ry"ento de empresa do ramo de prestaSro de sàrviços de máquinas com disponiuiuaaae de escavadeirahidÉulica e trator de esteira.
9:l'9: - Para a prestação do serviço será exigido que o prestador dos serviços se apresente devidamenteidenüficado, uniformizado e usando todos os-equiparnentos àe pÀt.çao indiü.lual, bem como cumprindo osrequisitos da legislaçâo vigente. (NR 06, NR I I e NR l2).9'1'10' A proponente vencedora deveÉ fomecer e âisponibili zar. emtempo integral, todos os EpIs, emconformidade com a legislação vigente, de forma a atendei toda a equipe, orientando-a sobre seu correto cindispensável uso.
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da hora em virtude do honírio ou dia.
9.1.13. No decorrer da execução, os itinerários e quantitativos poderão ser alterados, de acordo com a
ncccssidadc da rcquisitantc.
9.1.14. Durante o prazo de execução e vedado a substituiçâo do equipamento locado- bem como do
operador, exceto sob justificativa e autorizaçâo do Município de Normandia.
9.1.15. Se por venturq o (s) operador (es) ou o (s) equipamento (s) lourdo (s), estiver (em) causando
transtomos ou provocando empecilhos para a correta execução do objeto. fica o Íbmecedorobrigado a substituí-
los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas sem nenhum ônus ao Mruricípio de Normandia.
9.1.16. Após realizados os serviços, deveá ser emitido relatório constando quantidade, data e local onde
foram realizados e demais infonnações que achar necessários;
9.1.17. O licitantevencedor ficara obrigado arefazer, as suas expensas, no prazo máximo de 03 (três)
horas, a contar da noüficação. o serviço que vier a scr recusado sendo quo o ato de recebimento não importara
sua aceitação.

10. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO _ ARTIGO 6", § XXIII, ALÍNEA "G'10.1. O pagamento seni efetuado em ate 30 (trinta) dias após apresta$o dos serviços e conferência de
quantidade e qualidade pelo Orgao competente da AdministÍação, a base dos preços uritános apresentados
na proposta" e mediante a apresentação da Nota Fiscal. acompanhada dos seguintes documentos:
I - Atestado de recebimento emitido pelo orgão solicitante;
II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista;
III - Relatório Circunstanciado dos serviços prestados.
10.2. O município de Normandia poderá deduzir do montante a pa4laÍ os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pelo fomecedor.
10.3. O pagamento efetuado não isentará o fomecedor das responsabilidades decorrentes do
fomecimento.
10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos corespondentes as Ordens de Serv'iços emitidas.

I l. CRITERIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO Do FORNECEDoR - ARTrco 60, TNCISS
xxIII, ALÍNEA *H'
11.1. O processo licitatório ocorrera na modalidade PREGÃO. tipo avaliaçãrr MENOR PREÇO GLOBAL.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 60, XXIII, AI,ÍNEA "I"12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente termo de
referência.
12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis,
exceto nas hipóteses, devidamsnte comprovadas, de ocorrência de situaçãc previstas no Art. 134 da Lei
14.133t2021.
122.1. MesmocomprovadaaocorrênciadesituaçãoprevistaArt. l34daLei14.133/202l,aAdministração.
se julgar conveniente. podera optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

13. DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRrA - ARTIGO 60, X)ilrl, ALÍNEA "J'13.1- Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão a conla dos recursos das seguintes
dotações orçarnentárias :

Exercício: 2025
Unidade Gestora: SMISP
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
Fonte de Recurso: Emenda Especial
14. PRAZODEENTREGA
14.1. O licitante vencedor deverá prestar os serviços de acordo com as necessidades da administração pública
sendo de forma parcelada após solicitação do Departamento requisitante, na qual sera realizada com Llm dia de
antecedência.
l4.l-1- Quando se tratar de serviços de natureza urgente, devera a contratirda se apresentar no parque de
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Máquinas ou em outro local a ser determinado, no prazo máúmo de 24 (vinúe e qudrol contados a partir de sua
comunicação.

15. PENALIDADES
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintesinfrações:
1 5.1.1. Dar causa a inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administraçâo, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
15.1.3. Darcausa a inexecução total do contrato:
15.1.4. Deixarde entregaradocuntentação exigida parao certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f 5.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitaçâo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:
15.f .9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
f 5.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013
15.1.10.1. A Lei 12.84612013 e a Lei Anticomrpção. O seu art. 5" enumera os atos lesivos a administraçâo
pública nacional ou estrangeira- praticados por pessoÍls jurídicas, que atentem contra o patrimônio público
nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra âs compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.
L5.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas prer.istas nesta Lei as seguintes
sanções:
a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infraçâo administrativa de inexecução parcial do
contrato, quando não seiustrficar imposição de penalidade mais grave;
b) Mult4 no valor de 0,5oÁ (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso e/ou por
descumprimento de obngações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor
contratual. sendo que amultatem de serrecolhidapelo fomecedornopÍítzo máxirno de l5 (quinze) dias, contarlos
da comunicação pelo Municipio de Normandi4
c) Impedirnento de licitar e contratar, sendo aplicada ao resporlúvel pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III. IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei No l4.l33l2o2l,quando na o se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedira o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração o Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção. pelo prazo máximo de 3
(trôs) anosl
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr. sendo aplicada ao responsár,el pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155 da Lãi N" t+.7ZZlZOZt, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, m, fV, V. VI e VII do caput do refendo aÍigo que
lustiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção refbrida no § 4' deste artigo, e impãdiAo
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta detodos oi entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e mâximo de 6 (seis) anos.
dl) A sanção estabelecida no item ' d" será precedida de análise jurídica, sendc, sua aplicaça o de competência
exclusiva de Secretário Municipal designado.
15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderáo ser aplicadas cumulativamente, conforme dispõe o
Artigo l-56, § 7' da ki No 14. L33/2021
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, alem da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou serí cobrada judiciahnente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas nào excluem, em hipótese ;úguma" a obrigação de
reparação integral do dano causa.do a Administração pública.
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A núureza e agravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circurstâncias agravantes ou denuantes,
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d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme norrnas e orientações dos
órgãos dc controlc.
15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, seni factrltada a defesa do interessa,lo no przvo de l-i (qtrinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de inrdoneidade para licitar
ou contratar, requerem a instauração de processo de responsabilizaçãa, a ser conduzido por comissão composta
de 2 (dois) ou mais servidores esláveis, que avaliara fatos e circunstâncias conhecidos e intimarâo licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as proy:ls que pretenda produzir.
1526.1. Nahipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas or.r de juntadade provas julgadas
indispensáveis pela comissão. o licitante ou o contratado podera apràsentar alegações finais no prazo ãe 15
(quinze) dias úteis, contado dadata da intimaçâo.
15.2.6.2. Scní o indcfcridas pcla comissão, mcdiantc dccisão fundamcntada" provas ili citas, impcrtincntcs,
desnecessárias, protel atórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DACORRUPÇÃO
16'1. Os licitantes devem obsen'ar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mzus alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execuçâo do objeto contratual.

-Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes páticas:
a) '?ráticacomrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação o, ,u 

"*""rçâo 
àe contratã;b) "Prática foaudulenta": a fàlsificaçâo ou omissão dos latos, com o objetivo de infiuenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato:
c) "Páticacolusiva": esquem atizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitontes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais
e não-competitivos;
d) "Pútica cocrcitiva": causar danos ou amcaçar causar dano. dircta ou indirctamcntc, as pcssoas ou sua
propriedade, visando influenciar suaparticipação em um processo licitatório ou afetara execução do contrato.e) "Práticaobstrutiva": (i) destruir, falsificar. alterarou ocultarprovas enr inspeções ou iazerdeclarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivc de' impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital: (ii) atos cujá intençâo sela impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(i) destruir, falsificar. altgrar ou ocultar provÍrs em inspeções ou ft,er declaraçoes falsas aos representantes do
organismo financeiro rnultilateral, conr o objetil'o de impedir materialmente a apuraçâo de alegações de prática
prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmentgo exercício do direito de o
organismo fi nancei ro m ultilateral promover inspeção.

II . - - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei,
indefinidamente ou por pmzo indeterminado, para a outorga de contratos financiadõs pela gestão municipal se.
em qualquer momento, constatar o envolvimento da erfresa ou pessoa fisica, diretam.n]ta ou por meio e unr
agente' em praticas corruptâs, fraudulentas, colusivas, coercitivas oü obstrutivas ao participar de iicltaçao ou da
cxecução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇAO E DA GERÊNCIA _ ARTIGO 60, )O(IIT, ALÍNEA *F"
l7'l' O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de F,.eferência caberá a Secretaria
emitentes de cada ordern de serviço ou emissão de empenho, que determinara o que for necessário para
regularizar faltas ou def'eitos, nos termos do Artrgo lll clc Artigo-7" da Lei Ft:deral Nã t+. l33l2o2l e, na sua
falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
l7,l.l. Ficam designados como gestores deste contrato:

u

a)
17.1.2.

Sr.
Ficam designados como fiscais

Secretário Municipal de xrxxxxxl CP F^4F
deste contrato os seguintes senidores:
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17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizaÃ,o. Na ausência ou
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no paragrafo anterior, o fi-scal suplente assumira a função
atc o rctorno do titular.
17.2. Competira ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos neste
Contrato, inclusive com observância a qualidade, e verificando possíveis desacordos com as especificações do
edital.
17,3. Fica reservado a fiscalizaçâo, o direito e a autoridade para resolyer todo e qualquer caso singular.
omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o fomecimento licitado, ãesde
que nao acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.
17,4. As decisões que ultrapassarÇm a competência do fiical do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, a autorida.de administrativa imediatamen:e superior ao fiscal. em tempo
hábil para a adoçâo de mcdidas convenienres.
17.5. A CONTRATADA devera aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalizaçâo, obriga:rdo-se a fomecer-lhe todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que rbrem julgados necessá,rios ao
cumprimento do objeto deste Contrato.
17'6' A exlstência e a atuação da fiscalizaçâo em nada restringem a responsabilidade única, integral e
exclusiva da CONTRATADA, no que concerne a9 objeto da respectivá contrataçâo, as rmplicações próxiáas e
remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrênciá de irregularidade áecorrentes
da execução contratual não implica em corresponsabilidade do trrtuniciplo ou de seus prep"ostos, devendo, ainda,
o fomecedor. sern prejúzo das penalidades prévistas. proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados as falhas em suas atividades.

rs) DECLARAÇÂO DO SOLTCTTANTE:
18.1. Declaramos, para todos os fins de direito, que este Termo de Referência esta de acordo com a Lei
n" 14.133/2021e legislação em vigor.

Nonnandia/R\ 20 de fevereiro de 2025

ELABORADO POR:

BARA BENTO
Técnico (a)

AUTORIZADO POR:

e-

BRTZOLA
Municipal de Infraestrutura e Serviços públicos - SMISP

Portaria n" 02412024
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